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A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS N.º 2012993-62.2014.815.0000
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Marcos Antonio Maciel de Melo (em causa própria)
IMPETRADO: Desembargador João Benedito da Silva

HABEAS  CORPUS.  PROCESSO  ORIGINÁRIO  EM
TRAMITAÇÃO PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PRETENSAO  DE  TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
DESEMBARGADOR APONTADO COMO AUTORIDADE
COATORA.  PREVISÃO  CONSTITUCIONAL  DE
COMPETÊNCIA  PARA  O  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. NÃO CONHECIMENTO DA IMPETRAÇÃO.

– Por  se  tratar  de  habeas  corpus  que  tem
como autoridade coatora um Desembargador, falece
competência a este Tribunal para conhecimento do
mandamus.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de habeas
corpus, acima identificados,

A C O R D A o Egrégio Tribunal  Pleno do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer da ordem,
nos  termos  do  voto  do  Relator,  em  harmonia  com  o  parecer  oral  do
representante do Ministério Público.

RELATÓRIO

Trata-se  de  ordem  de  habeas  corpus,  com  pedido  de
liminar, impetrada pelo Defensor Público Marcos Antônio Maciel de Melo, em
causa  própria,  alegando,  para  tanto,  suposto  constrangimento  ilegal
emanado da autoridade coatora Desembargador João Benedito da Silva (fls.
02/06).

Narra a inicial do mandamus que o paciente, com outras
pessoas, foi denunciado junto à 4ª Vara da Comarca de Guarabira, mas o
processo  estaria  eivado  de  nulidade  absoluta  já  que,  por  ser  Defensor
Público, possui foro privilegiado e somente poderia ser processado e julgado
pelo  e.  Tribunal  de  Justiça,  razão da posterior  separação  e remessa dos
autos, tendo sido a denúncia recebida pelo Pleno do TJ-PB.
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Posteriormente,  os  demais  denunciados  cujo  processo
continuou  tramitando  na  Comarca  de  Guarabira  foram  absolvidos,  mas  o
processo em que é denunciado o paciente ainda se encontra em tramitação na
instância superior.

Pugnou pela concessão de liminar para que seja suspensa a
ação  penal.  No  mérito,  a  concessão  definitiva  para  o  trancamento  da
persecução penal e seu arquivamento.

É o Relatório.

VOTO

Pretende o impetrante a concessão da ordem, com escopo
de que seja arquivada a ação penal que tramita nesta instância, cujo relator é o
Desembargador João Benedito da Silva.

Mas,  por  se  tratar  de  habeas  corpus  que  tem  como
autoridade coatora um Desembargador, falece competência a este Tribunal para
conhecimento do mandamus.

É que estabelece o artigo 105, inciso I, alíneas “a” e c”, da
Constituição Federal:

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I – processar e julgar, originariamente:
a)  nos  crimes  comuns,  os  Governadores  dos
Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de
responsabilidade,  os  desembargadores  dos
Tribunais  de  Justiça  dos  Estados  e  do  Distrito
Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos
Estados  e  do  Distrito  Federal,  os  dos  Tribunais
Regionais  Federais,  dos  Tribunais  Regionais
Eleitorais  e  do  Trabalho,  os  membros  dos
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e
os  do  Ministério  Público  da  União  que  oficiem
perante tribunais; 
c)  os  habeas  corpus,  quando  o  coator  ou
paciente for qualquer das pessoas mencionadas na
alínea "a", ou quando o coator for tribunal sujeito
à  sua  jurisdição,  Ministro  de  Estado  ou
Comandante  da  Marinha,  do  Exército  ou  da
Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça

Habeas Corpus 2012993-62.2014.815.0000                                                                 2



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Eleitoral.

Assim, patente a incompetência deste Tribunal para conhecer
do presente  writ, já que por expressa previsão constitucional a competência
para conhecer de habeas corpus contra ato praticado por Desembargador de
Tribunal de Justiça é do Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido já decidiu a Câmara Criminal deste Tribunal:

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE MODIFICAÇÃO DO
REGIME  INICIAL  DE  CUMPRIMENTO  DE  PENA.
AUTORIDADE COATORA. CÂMARA CRIMINAL
DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL.  COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA PARA PROCESSAR E  JULGAR ESTE
MANDAMUS.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  105,
INCISO  I,  ALÍNEA  “C”  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  NÃO  CONHECIMENTO. O  efeito
substitutivo  do  julgamento  da  apelação  criminal
por este tribunal tornou o acórdão proferido pelos
desembargadores  o  título  judicial  causador  do
suposto gravame à parte. Não cabe, portanto, a
esta câmara criminal, através de habeas corpus,
ação  autônoma,  modificar  o  regime  de
cumprimento de pena, alterando decisão proferida
por  ela  mesma  em  data  anterior.  A  partir  do
momento  em  que  foi  julgada  a  apelação,  que,
inclusive, manteve a condenação do paciente pelo
crime de roubo qualificado e inalterou a fixação do
regime  inicial  fechado,  é  nítido  que  ocorreu  a
substituição  do  título  condenatório  e,
consequentemente,  da  autoridade  coatora.
Atento  a  exegese  do  artigo  105,  inciso  I,
alínea “c”, da Constituição Federal, compete
ao  Superior  Tribunal  de  justiça,
originariamente,  processar  e  julgar
impetração em que figure  como autoridade
coatora  desembargador  de  tribunal  de
Justiça Estadual, hipótese em apreço, motivo
pelo qual o presente habeas corpus não deve
ser  conhecido. (TJPB;  HC  2005351-
38.2014.815.0000;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos  William  de
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Oliveira;  DJPB  10/06/2014;  Pág.  29).  Grifos
nossos.

HABEAS  CORPUS.  Autoridade  coatora.
Câmara  criminal  deste  egrégio  tribunal.
Competência originária do Superior Tribunal
de  justiça  para  processar  e  julgar  este
mandamus. Inteligência do art. 105, inciso I,
alínea  “c”  da  Constituição  Federal.  Erro
material. Correção de ofício. Não conhecimento da
ordem e correção, de ofício, de erro material na
dosimetria  da  pena.  O  efeito  substitutivo  do
julgamento da apelação criminal por este tribunal
tornou  o  acórdão  proferido  pelos
desembargadores  o  título  judicial  causador  do
suposto  gravame  à  parte,  pois  “quando  há
substituição do ato judicial, objeto da impetração,
no julgamento de recurso de apelação manejado
pela  defesa,  imperioso  reconhecer  que  a
autoridade  coatora  não  é  mais  a  apontada  na
inicial, mas sim este e. Tribunal” (tjdft, acórdão n.
330334,  20050020114714hbc,  relator  Aparecida
fernandes,  2ª turma criminal,  DJ 21/11/2008 p.
101). A partir do momento em que foi julgada a
apelação,  que,  inclusive,  manteve a  condenação
do paciente por crime de corrupção ativa, é nítido
que ocorreu a substituição do título condenatório
e,  consequentemente,  da  autoridade  coatora.
Atento  a  exegese  do  artigo  105,  inciso  I,
alínea “c”, da Constituição Federal, compete
ao  Superior  Tribunal  de  justiça,
originariamente,  processar  e  julgar
impetração em que figure  como autoridade
coatora  desembargador  de  tribunal  de
Justiça Estadual, hipótese em apreço, motivo
pelo qual o presente habeas corpus não deve
ser  conhecido. Ponto  outro,  verificado  erro
material na sentença condenatória que foi objeto
do acórdão proferido por esta corte, impõe-se a
sua  correção  de  ofício.  (TJPB;  HC  2004082-
61.2014.815.0000;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Arnóbio Alves Teodósio; DJPB
30/04/2014; Pág. 19). Grifos nossos.
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No mesmo sentido:
 
HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO IN LIMINE. 1.
A Constituição Federal, em seu artigo 105, I,
alíneas "a" e "c", dispõe que a competência
para  processar  e  julgar,  originariamente,
habeas corpus quando a autoridade apontada
como coatora for desembargador de Tribunal
de  Justiça,  é  do  STJ. 2.  No  caso  vertente,
pleiteia  o  impetrante  análise,  pela  própria
autoridade  apontada  como  coatora,  de  ato
praticado por ela mesma, o que, a toda evidência,
não  se  mostra  possível.  Habeas  Corpus  não
conhecido, com fulcro no artigo 663, do Código de
Processo  Penal.  (TJSP;  HC  0055086-
68.2014.8.26.0000;  Ac.  7815966;  Francisco
Morato; Sétima Câmara de Direito Criminal; Rel.
Des. Kenarik Boujikian; Julg. 21/08/2014; DJESP
05/09/2014). Grifos nossos.

Ante ao exposto, não conheço da impetração.

É o meu voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Vice-Presidente),  em face da eventual
ausência da Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti – Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos
Martins  Beltrão  Filho.  Participaram ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  Wolfram  da  Cunha
Ramos (Juiz convocado para substituir o Desembargador Joás de Brito Pereira
Filho), Arnóbio Alves Teodósio, Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para
substituir o Desembargador João Benedito da Silva), João Batista Barbosa (Juiz
convocado  para  substituir  o  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho),  José  Ricardo  Porto,  Leandro  dos  Santos,  José  Aurélio  da  Cruz,
Gustavo  Leite  Urquiza  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Desembargador
Oswaldo  Trigueiro  do  Vale  Filho,  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para
substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), Ricardo Vital de Almeida
(Juiz  convocado para substituir  o  Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides e Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz
convocado  para  substituir  o  Desembargador  João  Alves  da  Silva),  Marcos
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Coelho de Salles  (Juiz  convocado para substituir  a  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes) e Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  José
Raimundo de Lima, Procurador de Justiça, Subprocurador Geral de Justiça do
Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no
dia 19 de novembro de 2014.

João Pessoa, 20 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
           Relator
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